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Olá VINICIUS TORRES TRIN,

AGRADECEMOS POR ESCOLHER A ALLIANZ! ESTA É A APÓLICE DO SEU SEGURO DE VIDA.

Você está recebendo a apólice do seu seguro, com as principais informações do seu seguro Allianz
Vida Individual. Com ele, você tem a proteção de um seguro com coberturas e serviços completos.
Para acionar o seu seguro, basta ter o número do CPF do segurado e entrar em contato conosco
através de um de nossos telefones.

Por favor, confirme seus dados que constam nesta apólice, especialmente e-mail e telefones. Eles
são nosso principal meio de contato com você. Se precisar atualizá-los, é só entrar em contato
através da Linha Direta Allianz.
As Condições Gerais estão disponíveis para consulta e impressão no site www.allianz.com.br

Consulta de apólices, parcelas e segunda via de boletos: tudo isso à sua disposição no Allianz
Cliente. Acesse o site allianzcliente.com.br e confira!

Condição especial para você na contratação dos seguros Allianz Residência, Vida e 

Acidentes Pessoais Individual! Aproveite o desconto para clientes e proteja o que mais 

importa para você. Fale com seu Corretor!

CORRETORA

ACENICE CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Endereço: AV WASHINGTON LUIZ 685 SL 85 - JARDIM EMÍLIA -  SOROCABA SP - 18031000
Email: seguros@acenice.com.br

Susep: 202011217 Código: 706525 Filial: 2H

Telefone: 1532342110 Cel: 15981328035

  INFORMAÇÕES DO SEGURADO

SEGURADO: VINICIUS TORRES TRIN
ENDEREÇO: R. NOIR DE MELO RÚBIO, 139 CPF: 480.689.648-94
E-MAIL: vinitorrestrindade@gmail.com CEP: 18057-033
BAIRRO: JARDIM WANEL VILLE V TELEFONE: 15991052479
CIDADE: SOROCABA/SÃO PAULO
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  INFORMAÇÕES DO SEGURO

TIPO DE SEGURO: Seguro Novo RAMO: 91 - Vida Individual
VIGÊNCIA DO CONTRATO: das 24H de 17/03/2026 às 24H
de 17/03/2031

PRODUTO: Vida Individual

VIGÊNCIA ANUAL: das 24H de 17/03/2026 às 24H de 17/03/2027
PACOTE CONTRATADO: Oferta Personalizada PROFISSÃO: Estagiario
ESPORTE RADICAL: 

  PACOTE CONTRATADO

COBERTURAS (R$) Oferta Personalizada

CAPITAL PRÊMIO ANUAL
Morte R$ 11.000,00 R$ 48,54
IEA - Indenização Especial por Morte Acidental R$ 11.000,00 R$ 9,90
IPA - Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente R$ 11.000,00 R$ 4,18
Prêmio Líquido 62,62

ASSISTÊNCIAS (R$)

PRONTO ATENDIMENTO VIRTUAL
Funeral Ampliada R$ 7.000,00

  INFORMAÇÕES DE PAGAMENTO

Forma de Pagamento: Boleto Bancário
Prêmio Líquido: R$ 62,62 Taxa mensal juros: 0,00%
Custo da Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,24 Valor juros: R$ 0,00

1 28/03/2026 62,86
Total a Pagar: R$ 62,86

Você também pode pagar por PIX através do QRcode que está junto com o boleto, ou direto no seu 
banco através do boleto eletrônico (DDA). Clique aqui e saiba mais.

  BENEFICIÁRIOS

NOME PARENTESCO PARTICIPAÇÃO
(%)

ANTONIELLY SIMONINI TRINDADE DE
OLIVEIRA
NOME SOCIAL DO BENEFICIÁRIO: 
Antonielly Simonini Trindade de Oliveira

A mãe do proprietário 100,00
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  CLÁUSULAS

• Além da atualização monetária, os prêmios correspondentes a cada segurado serão
reenquadrados anualmente, na data de aniversário da apólice, de acordo com a mudança de
idade do segurado, conforme item 21 das Condições Gerais, que podem ser consultadas no site
allianz.com.br.

• O capital segurado e o prêmio serão atualizados monetariamente anualmente pelo IPCA/IBGE,
na falta deste, IPC/IBGE. O índice e a periodicidade de correção poderão ser alterados por lei ou
por determinação da SUSEP (Superintendência de Seguros Privados).

• As indenizações das Coberturas Básicas (Morte) e Indenização Especial por Morte Acidental se
acumulam, caso IEA seja contratada.

• Para conhecer a abrangência, limitações e exclusões das assistências, acesse o site da Allianz: 
www.allianz.com.br.

• Em caso de discordância em relação a decisões tomadas pela Allianz, na execução do contrato
de Seguro você pode entrar em contato com a Ouvidoria Allianz. Acesse o site
www.allianz.com.br e clique no link Ouvidoria Allianz para conferir o regulamento.

  MORTE - (NATURAL OU ACIDENTAL)*

  IEA - INDENIZAÇÃO ESPECIAL POR MORTE ACIDENTAL*

  INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL POR ACIDENTE - IPA*

  INVALIDEZ FUNCIONAL PERMANENTE TOTAL POR DOENÇA - IFPD*

  DIAGNÓSTICO DE CÂNCER*

Garante aos Beneficiários o pagamento do Capital Segurado contratado para a cobertura, em caso
de falecimento do Segurado, seja natural ou acidental, de acordo com as cláusulas das Condições
Gerais e do Contrato.

Garante aos Beneficiários o pagamento do Capital Segurado contratado para caso de morte do
Segurado causada, exclusivamente, por acidente pessoal coberto, de acordo com as cláusulas das
Condições Gerais e do Contrato.

Garante ao Segurado uma indenização proporcional ao valor do capital segurado contratado para
esta cobertura, caso haja a perda, redução ou impotência funcional definitiva, total ou parcial, de
um membro ou órgão, em virtude de lesão física causada por acidente ocorrido dentro do período
de vigência do seguro, comprovado por laudo médico, sem a possibilidade de reabilitação ou
recuperação pelos meios terapêuticos disponíveis no momento de sua constatação, de acordo com
as cláusulas das Condições Gerais e do Contrato.
A aposentadoria por invalidez concedida por instituições oficiais de previdência ou assemelhadas
não caracteriza, por si só, o estado de invalidez permanente previsto nesta cobertura.

Garante ao Segurado o pagamento antecipado do Capital Segurado contratado para a cobertura
Básica (morte), em caso de sua Invalidez Funcional e Permanente Total por Doença, de acordo com
as cláusulas das Condições Gerais e do Contrato.
Entende-se por Invalidez Funcional Total e Permanente por Doença, aquela que cause a ocorrência
de quadro clínico que inviabilize de forma irreversível o pleno exercício das relações autonômicas do
segurado, comprovado na forma definida nas condições gerais e/ou especiais do seguro.
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  DOENÇAS GRAVES

Desde que contratada, garante ao segurado o pagamento de indenização, caso o segurado venha a
apresentar após vencida a carência obrigatória de 4 meses, contados a partir do início da vigência
individual do seguro, o diagnóstico definitivo de qualquer das doenças neoplásticas abaixo:

Segurados do Sexo Feminino:
• Câncer de colo do útero
• Câncer do ovário
• Câncer de mama.

Segurados do Sexo Masculino:
• Câncer de próstata.

Se o segurado apresentar um diagnóstico definitivo de alguma das doenças relacionadas abaixo,
após o período de carência obrigatória, a contratação desta cobertura garante a indenização
correspondente ao valor contratado.

5 tipos 14 tipos

Diagnóstico de Câncer ü ü

Acidente Vascular Cerebral ü ü

Infarto Agudo do Miocárdio ü ü

Transplante de Órgãos ü ü

Insuficiência Renal Crônica ü ü

Alzheimer ü

Diagnóstico de Surdez ü

Cirurgia de Revascularização Miocárdica
com Implante De Ponte(s) Vascular(es)
nas Artérias Coronárias (BYPASS)

ü

Diagnóstico de Cegueira ü

Embolia Pulmonar ou
Tromboembolismo (TEP)

ü

Esclerose Múltipla ü

Paralisia de Membros ü

Doença de Parkinson ü

Perda Total da Fala ü

Informações importantes:
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. Para todas as doenças previstas, somente há cobertura para a primeira doença diagnosticada ou 
cirurgia realizada comunicados à Allianz. Portanto, caso o segurado apresente outras doenças 
descritas caracterizada como doença grave, mesmo que apresente relação com a primeira, não há 
possibilidade de indenização complementar.

. LIMITE DE UTILIZAÇÃO: Uma vez utilizada esta cobertura, ela não poderá mais ser acionada nem 
renovada na atualização anual do seguro.

. LIMITE DE IDADE: esta cobertura será encerrada quando o segurado completar 71(setenta e um) 
anos, sendo removido na atualização anual do seguro. Todos os demais direitos do segurado estarão 
preservados até o final de vigência da apólice, de acordo com as Condições Gerais.

CARÊNCIA
� Básica (Morte): para eventos decorrentes de suicídio ou sua tentativa, quando o referido período 
corresponderá a 2 (dois) anos ininterruptos contados da data de adesão individual ao seguro. O 
prazo de carência para Cobertura por Morte fica reduzido para 90 (noventa) dias exclusivamente no 
caso do sinistro decorrente diretamente de COVID-19.
� Indenização Especial por Morte Acidental (IEA): para eventos decorrentes de suicídio ou sua 
tentativa, quando o referido período corresponderá a 2 (dois) anos ininterruptos, contados da data 
de adesão individual ao seguro.
� Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente (IPA): para eventos decorrentes de suicídio ou 
sua tentativa, quando o referido período corresponderá a 2 (dois) anos ininterruptos, contados da 
data de adesão individual ao seguro.
� Invalidez Funcional Permanente Total por Doença (IFPD); não haverá carência.
� Diagnóstico de câncer: para eventos decorrentes desta cobertura haverá carência de 120 (cento e 
vinte) dias contatos a partir do inicio de vigência.
� Doenças Graves: 120 (cento e vinte) dias para o Diagnóstico de Câncer e 90 dias para as demais 
coberturas contatos a partir do inicio de vigência.
� Não Haverá carência para eventos decorrentes de acidentes pessoais.
� Pronto Atendimento Virtual: 7 (sete) dias.

FRANQUIA
Considera-se franquia a serem aplicadas a cada cobertura:
� Básica (Morte) : Não haverá franquia
� Indenização especial por acidente (IEA): Não haverá franquia
� Invalidez permanente total ou parcial por acidente (IPA) Não haverá franquia
� Invalidez funcional permanente total por doença (IFPD): Não haverá franquia
� Diagnóstico de câncer (DC): Não haverá franquia
� Doenças Graves: 30 (trinta) dias, contados a partir da data do diagnóstico da doença ou da data 
em que o segurado for submetido a cirurgia coberta e após cumprido o período de carência.

Para saber mais detalhes sobre as coberturas e assistências, consulte as Condições Gerais em 
allianz.com.br/vida-individual

 

DIT - DIÁRIA POR INCAPACIDADE TEMPORÁRIA COM LER/DORT/LTC E HÉRNIA

Indenização ao próprio segurado, enquanto se recupera de acidentes ou doenças cobertos pelo 
seguro e que precise de repouso, tratamento e esteja impossibilitado de exercer suas atividades 
laborativas.
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O valor constante na coluna "valor segurado" corresponde ao valor da diária. Se ficar comprovada 
divergência na informação da ocupação/renda no ato da contratação, o segurado perderá o direito 
à indenização da cobertura contratada, com base no artigo 766 do Código Civil Brasileiro.

A quantidade de diárias deste seguro é de até 90 para LER, DORT, LTC E Hérnia e de até 180 ou 365 
a depender da quantidade solicitada no ato da contratação, para demais doenças e acidentes, 
observadas as regras de funcionamento previstas nas condições especiais dessa cobertura.

FRANQUIA: 10 dias para eventos decorrentes de doenças e 7 dias para acidentes.
CARÊNCIA: 180 dias para eventos decorrentes de LER, DORT, LTC, Hérnias, Lombalgias, doenças 
progressivas entre outros e de 60 dias para demais doenças, conforme descrito em Condição Geral 
do produto. Para acidentes, não há carência.

DMHO - DESPESAS MÉDICAS, HOSPITALARES E ODONTOLÓGICAS

Garante o reembolso de despesas médicas, hospitalares e odontológicas efetuadas pelo segurado 
para seu tratamento, sob orientação e prescrição de profissional médico habilitado, decorrentes de 
acidente pessoal coberto, desde que o tratamento se inicie dentro de 30 (trinta) dias contados da 
data do acidente, observados os riscos excluídos e as demais cláusulas da Condição Geral do 
produto.

   ASSISTÊNCIA FUNERAL FAMILIAR*

Oferece serviços funerários em caso de falecimento do segurado titular, cônjuge, todos com até 70 
anos de idade na data da inclusão na apólice e filhos de acordo com regra do Imposto de Renda. O 
serviço será prestado por uma funerária local ou escritório de representação, que fornecerá os 
seguintes itens:

l Urna de madeira com ou sem visor   l Livro de Presença ou Folha para assinatura
l Atendimento social à família durante o velório   l Registro em cartório com guia e certidão
l Taxas de sepultamento e exumação no final do período de locação do jazigo   
l Duas coroas de flores e um arranjo de flores   l Ornamentação da urna
l Capela para o velório   l Véu   l Preparação do corpo   l Carro fúnebre   l Jogo de paramentos.

Sepultamento: será efetuado em jazigo da família. Em caso de inexistência, fica garantida a locação 
de um jazigo pelo período de 3 (três) anos, desde que esteja localizado em território nacional e 
compatível com os custos praticados pelos cemitérios públicos.

Cremação: será realizada na forma e condições estabelecidas pela legislação vigente.

Translado: a Assistência Funeral garante o traslado do corpo em urna apropriada, pelo meio mais
adequado no momento, do local onde ocorreu o falecimento, seja no Brasil ou no Exterior, até a 
cidade onde será realizado o sepultamento no Brasil, desde que o óbito tenha ocorrido fora da 
residência do segurado.

    ASSISTÊNCIA FUNERAL AMPLIADA*
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Oferece serviços funerários em caso de falecimento do segurado titular, cônjuge, pais e sogros, e 
filhos de acordo com regra do Imposto de Renda. O serviço será prestado por uma funerária local ou 
escritório de representação, que fornecerá os seguintes itens:

l Urna de madeira semi luxo com ou sem visor   l Livro de Presença ou Folha para assinatura
l Atendimento social à família durante o velório   l Registro em cartório com guia e certidão
l Taxas de sepultamento e exumação no final do período de locação do jazigo   
l Duas coroas de flores e dois arranjos de flores   l Ornamentação da urna
l Capela para o velório   l Véu   l Preparação do corpo   l Carro fúnebre   l Jogo de paramentos.

Translado: a Assistência Funeral garante o traslado do corpo em urna apropriada, pelo meio mais 
adequado no momento, do local onde ocorreu o falecimento, seja no Brasil ou no Exterior, até a 
cidade onde será realizado o sepultamento no Brasil, desde que o óbito tenha ocorrido fora da 
residência do segurado.

Sepultamento: o sepultamento será efetuado em jazigo da família. Em caso de inexistência, fica 
garantida a locação de um jazigo pelo período de 3 (três) anos, desde que esteja localizado em 
território nacional e compatível com os custos praticados pelos cemitérios públicos.

Cremação: será realizada na forma e condições estabelecidas pela legislação vigente. O traslado do 
corpo será feito da cidade onde ocorreu o falecimento ate a cidade mais próxima que possua 
serviços crematórios, desde que localizada em território nacional. As cinzas serão entregues à família. 
As despesas com passagens e hospedagens para o acompanhamento da cerimônia de cremação 
correrão por conta da família.

PRONTO ATENDIMENTO VIRTUAL

Pronto atendimento Virtual destinado ao segurado titular para sintomas leves e comuns, 24 horas 
por dia, 7 dias por semana direto pelo celular e ou computador, com a qualidade do Hospital 
Israelita Albert Einstein.

Conheça alguns sintomas atendidos online:

l Suspeita ou dúvidas sobre
l Covid-19
l Sintomas oculares
l Alergias e lesões na pele
l Dor de cabeça
l Dor lombar, muscular ou articular
l Febre ou mal-estar isolados
l Diarreia, náuseas, desconforto abdominal
l Sintomas respiratórios
l Sintomas urinários
l Dor de garganta
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Importante: O serviço de Pronto Atendimento Virtual não é seguro saúde e sua utilização pode vir a 
requerer a realização de exames ou acompanhamento com médicos especialistas não cobertos por 
este serviço. É de responsabilidade do Segurado seguir a orientação médica.

PACOTE DE SERVIÇOS PET (CÃES E GATOS)

Serviços para facilitar a vida dos tutores e de seus animais de estimação (Assistência e transporte 
emergencial, indicação de clínicas veterinárias, pet shops e outros profissionais/serviços, envio de 
ração, hospedagem do pet e assistência funeral).

RESIDENCIAL BÁSICA

Serviços e consertos básicos domésticos para a comodidade do segurado titular.

Os serviços compreendidos incluem: Chaveiro, pacotes de serviços emergências (Encanador, 
desentupimento e reparos elétricos) e Indicação de profissionais.

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

Na ocorrência de eventos que tornem o imóvel do segurado vulnerável, a Seguradora encaminhará 
um profissional para preservar a segurança do imóvel.

Evento Gerador: Incêndio, Explosão, Vendaval, Furacão, Ciclone, Tornado, Arrombamento, Furto ou 
Roubo, Quebra de Vidros (de janela ou porta), caso não haja grade metálica, outra janela ou porta 
interna ou externa que mantenha as condições de segurança do imóvel ou condições de reparo 
emergencial, será disponibilizado profissional pelo período máximo de 03 dias.

    DESCONTO EM MEDICAMENTO*

Oferta aos segurados de descontos em medicamentos constantes em uma lista cadastrada. Consulte 
os medicamentos e a loja através do 08000 551 640.

    2ª OPINIÃO MÉDICA INTERNACIONAL

Desde que contratado, garante ao segurado, a realização de um serviço de consultoria médica, 
destinado a pacientes previamente diagnosticados, que possibilita um rápido e eficaz acesso a 
opiniões de profissionais médicos altamente qualificados, com especialização no tipo de enfermidade 
apresentada. Assim, é possível que seja emitido um parecer sobre o diagnóstico e o plano de 
tratamento, sem que o paciente saia do local de origem.

    ASSISTÊNCIA NUTRICIONAL*
  

Desde que contratada, a Assistência Nutricional consiste em um serviço que proporciona aos usuários 
orientações e informações alimentares, organizados e prestadas por uma equipe de Nutricionistas 
capacitadas ou Profissionais de Nutrição, com o objetivo de auxiliar o segurado a cultivar uma vida 
mais saudável, promovendo a saúde. Limite de duas utilizações por vigência.

Confira as assistências disponíveis conforme o pacote escolhido, os limites de cobertura e idade para contratação nas 

condições gerais, disponíveis no site allianz.com.br.
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  PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela fiscalização,
normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização,
resseguro e corretagem de seguros. Telefone de atendimento ao Público: 0800-021-8484. As
condições contratuais/regulamento deste produto protocolizados pela sociedade/entidade junto à
SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número
de processo constante da apólice/proposta.  

Processo SUSEP: 15414.001289/2007-74

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
Susep.

Para registro de reclamações dos consumidores dos mercados supervisionados utilize o SAC 24
horas, 0800 115 215, ou ainda a Ouvidoria 0800 771 3313, diretamente no site   www.allianz.com.br 
ou acesse: www.consumidor.gov.br. 

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS - A Allianz realiza o tratamento de seus dados pessoais
observando a legislação vigente, termos e condições previstos em sua Política de Privacidade de
Dados (disponível no site allianz.com.br), bem como adota medidas de segurança aptas a proteger
os seus dados pessoais de acessos não autorizados e qualquer forma de tratamento ilícito ou
inadequado.

GLOSSÁRIO DA APÓLICE

Apólice - Documento emitido pela seguradora que formaliza a aceitação das coberturas solicitadas 
pelo proponente, nos planos individuais (apólice individual), ou pelo estipulante, nos planos 
coletivos (apólice coletiva).

Beneficiário - Pessoa física ou jurídica para qual é devida a indenização em caso de sinistro, por 
força de lei ou contrato. O beneficiário pode ser determinado, quando constituído nominalmente na 
apólice, pelo segurado, ou indeterminado, quando desconhecido na formação do contrato.

Condições Contratuais - Conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo plano de 
seguro. 

Condições Especiais - Conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade e/ou 
cobertura de um plano de seguro, podendo alterar, ampliar ou até cancelar disposições existentes 
nas Condições Gerais.

Condições Gerais - Conjunto de cláusulas comuns a todas as coberturas do seguro, que estabelece 
as obrigações e os direitos das partes contratantes.

Endosso - Documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são formalizadas 
alterações do seguro contratado, de comum acordo entre as partes envolvidas.
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Allianz Seguros S.A. Linha Direta Allianz: 4090 1110 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

Código: 5177  e 0800 777 7243 (Outras Localidades) ou SAC 24
CNPJ: 61.573.796/0001-66   IE: 108.063.509.113  horas: 08000 115 215 e para Ouvidoria 0800 771 3313
Rua Eugênio de Medeiros, 303, 1º andar-parte, 2º ao 9º  Atendimento à pessoa com deficiência auditiva ou de 
andar,15º e 16º andar,Pinheiros 05425-000 São Paulo-SP  fala 24 horas: 08000 121 239

Franquia/Participação Obrigatória do Segurado - Valor ou percentual definido na apólice pelo 
qual o segurado é responsável em caso de sinistro. A seguradora indeniza apenas os prejuízos que 
excedam esse valor.

Prêmio - Valor a ser pago para a garantia do risco, calculado para a vigência integral da apólice, 
podendo ser pago à vista ou parcelado.

Prêmio Líquido - Valor a ser pago para a garantia do risco, calculado para a vigência integral da 
apólice sem incidências de encargos e impostos (IOF).

Proposta/Proposta de Seguro - Documento que formaliza o interesse do proponente em contratar, 
alterar ou renovar o seguro, abrangendo, no caso de contratação ou renovação de apólices 
coletivas, tanto a proposta de contratação formalizada pelo estipulante, como as propostas de 
adesão dos segurados individuais;

Vigência do Seguro - Intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato de 
seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutos, jornada, viagem ou trecho, ou 
outros critérios, conforme estabelecido no plano de seguro.

PIRACICABA, 18 de Março de 2026 Eduard Folch Rue
Presidente Allianz Seguros S.A.
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DADOS DO(A) SEGURADO(A)
Nome Social do(a) Segurado(a)
GUILHERME LOCACHEVIC ANDRIOLO
Nome do(a) Segurado(a) CPF/CNPJ Número da Sorte
GUILHERME LOCACHEVIC ANDRIOLO 512.365.218-38 41228
Endereço
RUA SILVERIO EVILASIO DE OLIVEIRA , 160
Bairro Cidade UF CEP
BOA VISTA SOROCABA SP 18085845
Telefone 1 Telefone 2 E-mail
(15) 9984-5139 andriolo12@gmail.com
DADOS DA APOLICE

Apólice Endosso Nº do Contrato Proposta

91.72.2026.0414560 37169651/1 1549542

Vigência do Seguro Data de Emissão Data da 1ª Contratação do Seguro

Das 24:00hs de 16/03/2026 às 24:00hs de 16/03/2027 16/03/2026 16/03/2026

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Prêmio Líquido (R$) Adic. Frac. (R$) Custo Apólice (R$) IOF (R$) Prêmio Total (R$) Juros (%)

48,68 0,00 0,00 0,18 48,86 0,00

FORMA DE PAGAMENTO
Tipo de Cobrança

FICHA COMPENSACAO

Nº Parcelas

1

Parcelas Banco Ag. C/C Vencimento Valor (R$)
0001 23/03/2026 48,86

ATENÇÃO:
A Seguradora, com base na proposta do(a) Segurado(a), emitiu esta apólice, que ter validade mediante o pagamento dos
respectivos prêmios. 

A quitação do seguro somente será considerada efetuada após a identificação do crédito na seguradora.

I - A falta de pagamento da primeira parcela implicará no automático cancelamento da apólice, desde o início de vigência. 

II - O não pagamento das demais parcelas implicará na suspensão das garantias contratadas. Se o Segurado, notificado para
regularizar a parcela não o fizer, a Seguradora não efetuará pagamento algum relativo a sinistro ocorridos a partir do
vencimento original da parcela não paga, ocorrendo a resolução do contrato.

III - Em caso de atraso no pagamento de qualquer parcela, ficará o Segurado sujeito ao pagamento da multa moratória,
correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor devido, atualizado monetariamente com base na variação do IPCA (índice
de Preços do Consumidor Ampliado), acrescido de juros moratórios de 0,03% ao dia, sendo este último encargo aplicado "pro
rata temporis", podendo ser cobrado ainda o valor de R$ 25,00 a título de despesas operacionais.

IV - Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre
os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação específica.

DADOS DO SEGURO
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DADOS DO SEGURO

Data de Nascimento Renova Apólice Nº Seguradora

01/02/2000

COBERTURAS
Coberturas Contratadas Cap.Segurado(R$) Prêmio (R$) Limite de Diárias Franquia Carência
Morte 11.000,00 19,11 - -
INDENIZACAO ESPECIAL POR ACIDENTE 11.000,00 16,59 - -
Invalidez Permanente Total ou Parcial por
Acidente 11.000,00 8,18 - -

ASSISTENCIA FUNERAL TITULAR II 7.000,00 4,80 - -

SERVIÇOS COMPLEMENTARES
Serviço Complementar Prêmio (R$)

SORTEIO -

RAMO DAS COBERTURAS CONTRATADAS
Coberturas Contratadas Código/Ramo

Morte 91 - Vida

INDENIZACAO ESPECIAL POR ACIDENTE 81 - ACIDENTES PESSOAIS

Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente 81 - ACIDENTES PESSOAIS

ASSISTENCIA FUNERAL TITULAR II 29 - Funeral

DADOS DO(S) BENEFICIÁRIO(S)
MONICA APARECIDA LOCACHEVIC ANDRIOLO | MONICA APARECIDA LOCACHEVIC ANDRIOLO 100% PAIS

DADOS DO CORRETOR

Corretor CPF/CNPJ

ACENICE CORRETORA DE SEGUROS LTDA 03.296.420/0001-55
Endereço

WASHINGTON LUIZ

Bairro Cidade UF CEP
JD EMILIA SOROCABA SP 18031000
Cód SUSEP Cód Estab. % PART. Telefone

202011217 99003017 0001 100.0% (15) 98132-8035
DADOS DA FILIAL

Filial CPF/CNPJ SAC (reclamações e cancelamento)

SOROCABA 61.550.141/0016-59 0800-726-1981
Atendimento a Deficientes Auditivos

0800-721-9104
Endereço Bairro CEP

RUA DOUTOR GERALDO CAMPOS
MOREIRA , 110

CID MONCOES 04571-020

Cidade UF Central de Atendimento

SAO PAULO SP 4004-5423 Capitais e Reg. Metrop.  0800-709-5423 Demais Regiões

SUSEP
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SUSEP
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle
dos mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto  SUSEP poderão ser
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da
apólice/proposta. Telefone de Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h): 0800 021 8484.

LEMBRE-SE
O presente contrato celebrado é regido pelas Condições Contratuais, cujo conteúdo, inclusive dos riscos excluídos das
coberturas contratadas, foi previamente conhecido pelo segurado, através do Manual do Segurado disponível no site
www.yelumseguros.com.br.

O preço deste seguro foi calculado com base nas informações descritas nesta apólice, e sua veracidade e correção
 imprescindível e muito importante para garantia das coberturas contratadas. Por esta razão, confira todas as informações
grafadas na presente apólice e, caso haja a necessidade ser efetuada qualquer alteração ou retificação de dados, comuniqeu
este fato ao seu Corretor. Lembramos ainda que toda e qualquer alteração nas informações que ocorra posteriormente também
deve será comunicada, podendo inclusive gerar a emisso de endosso de cobrança ou restituição de prêmio, conforme o caso.

O Segurado ou estipulante do seguro compromete-se a fornecer todas as informações necessárias para a análise da proposta
e definição do valor do prêmio, conforme o questionário de avaliação de risco apresentado pela seguradora.

Caso seja constatado que o proponente ou estipulante omitiu, de forma intencional, informações relevantes que influenciem na
aceitação da proposta ou na precificação do seguro, haverá perda total da garantia contratual. Ainda assim, o segurado
permanecerá responsável pelo pagamento do prêmio e pelo ressarcimento de eventuais despesas realizadas pela seguradora.

A omissão dolosa de informações implica na perda da garantia. se a omissão referida acima for culposa, poderá ocorrer a
cobrança da diferença do prêmio, ou negativa de cobertura, conforme o caso.

Considera-se relevante o agravamento que aumente de forma significativa e continuada a probabilidade de ocorrência do risco
ou a severidade de seus efeitos, conforme descrito nas condições gerais.

Após ser informada, a seguradora poderá, no prazo de 20 dias: Cobrar a diferena de prêmio correspondente ao novo risco; ou,
se não for tecnicamente possível garantir o novo risco, resolver o contrato, que perderá efeito 30 dias após o recebimento da
notificação pelo segurado.

Nos seguros sobre a vida e a integridade física, mesmo em caso de relevante agravamento do risco, a seguradora somente
poderá cobrar a diferença de prêmio.

A resolução do contrato será feita por meio idôneo que comprove o recebimento da notificação pelo segurado. Neste caso, a
seguradora devolverá a diferença de prêmio, descontadas as despesas já incorridas com a contratação. Se o segurado deixar
de comunicar dolosamente o agravamento do risco, perderá o direito à garantia contratual. Ainda assim, continuará responsável
pelo pagamento do prêmio e pelo ressarcimento das despesas da seguradora. Se a omissão for culposa (sem intenção), o
segurado dever pagar a diferença de prêmio. Caso o novo risco seja tecnicamente impossível de garantir ou não seja
normalmente aceito pela seguradora, o segurado perder o direito à  garantia.

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da SUSEP. As condições
contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no
endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processos constante da apólice/proposta. Telefone de
Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h): 0800 021 8484.

Os dados de contato informados pelo segurado foram incluídos na apólice conforme declarados na proposta de seguro. 
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LEMBRE-SE
Qualquer divergência deve será comunicada à seguradora, pois serão esses dados utilizados para o envio de comunicações
oficiais.

O segurado deverá comunicar o sinistro tão logo tenha conhecimento do evento, utilizando o canal oficial disponível no site
www.yelumseguros.com.br , e encaminhar todos os documentos exigidos nas Condições Contratuais da Apólice. Em caso de
dúvidas ou divergências, entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação
com o Segurado (a): www.yelumseguros.com.br ou pelos canais de atendimento: SAC - Serviço de Atendimento para
informador (Atendimento 24h) exclusivo para informações sobre produtos, cancelamentos, institucionais e reclamações: 0800
726 1981 e para deficientes auditivos: 0800 721 9104. Caso não fique satisfeito com a solução do nosso time de atendimento,
poder recorrer a Ouvidoria. A Seguradora atua com Ouvidor independente e com autonomia de decisão. O regulamento da
Ouvidoria está disponível no site www.yelumseguros.com.br, onde também  possível postar seu recurso. Se preferir, o recurso
tambm poder será feito pelo telefone 0800 740 3994 e 0800 721 9104 para deficientes auditivos ou ainda por carta, para a Rua
Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 110 - São Paulo/SP - CEP 04571-020 - a/c Ouvidoria. Além dos canasi de ouvidoria previstos
acima, os consumidores poderão registrar eventuais reclamções em www.consumidor.gov.br.

A Seguradora está aderente ao previsto na legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, LEI Nº 13.709 de 14/08/2018,
garantindo tratamento adequado aos seus dados, conforme previsto na Política de Privacidade da Seguradora, disponível no
site dpo@yelum.com.br, por meio da qual você poderá saber mais detalhes sobre o tratamento, bem como seus direitos como
titular dos dados. Você poderá ainda entrar em contato conosco pelo e-mail: Yelum.

O Segurado declara que teve conhecimento prévio das Condições Gerais, Coberturas e Cláusulas acima, que estão disponíveis
para consulta e impressão, no site www.yelumseguros.com.br.

GLOSSÁRIO
Os termos e expressões abaixo, quando utilizadas no corpo deste documento terão os significados aqui considerados:

Apólice: documento emitido pela seguradora formalizando a aceitação da(s) cobertura(s) solicitada(s) pelo proponente, nos
planos individuais, ou pelo estipulante, nos planos coletivos.

Beneficiários: Pessoa natural ou jurídica designada para receber a indenização, na hipótese de ocorrência do sinistro.

Capital Segurado: valor máximo, para a cobertura contratada, a ser pago pela seguradora na ocorrência do sinistro coberto.

Carência: período durante o qual a seguradora está isenta de qualquer responsabilidade indenizatória, ainda que se verifique a
existência de Sinistro passível de cobertura. 

Corretor de Seguros: pessoa natural ou jurídica legalmente autorizada a angariar e promover contratos de seguro entre as
Seguradoras do Mercado e o Segurado. É um profissional autônomo escolhido pelo Segurado e/ou seu representante legal
junto à Seguradora.

Endosso: documento emitido pela Seguradora durante a vigência da apólice formalizando alteração contratual havida.

Franquia: período, contado em dias, durante o qual o Segurado não terá direito ao recebimento do capital segurado previsto. A
franquia é deduzida por evento ocorrido.

Prêmio: valor correspondente a cada um dos pagamentos destinados ao custeio do seguro.

Processo SUSEP: é o número de registro deste Produto na SUSEP.
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GLOSSÁRIO
Proponente: o interessado em contratar a cobertura (ou coberturas), ou aderir ao contrato, no caso de contratação coletiva.

Segurado: pessoa natural que mantém vínculo com o estipulante e sobre a qual se procederá a avaliação do risco e se
estabelecerá o seguro. 

Seguradora: empresa devidamente autorizada a operar seguros e que garante os riscos previstos nas coberturas contratadas.

Sinistro: a ocorrência do risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro.

Vigência: período de tempo que determina a data de início e de término do Contrato de Seguro.

Atestamos a validade do presente contrato e assinamos esta apólice na cidade de São Paulo/SP, em 16 de março
de 2026.
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Anexo I

Tabela de Faixas Etárias e Percentuais de Reajustes por Cobertura:
Idade FUNERAL Morte

14 0,0000 0,0000

15 3,5900 2,4000

16 3,6400 2,5000

17 3,6800 2,7000

18 4,1200 3,1000

19 4,2600 3,4000

20 4,3500 3,5000

21 4,5900 4,0000

22 4,6300 4,0000

23 4,9100 4,4000

24 5,0300 4,6000

25 4,7900 4,4000

26 4,7900 4,5000

27 4,4600 4,2000

28 4,1900 4,0000

29 4,0200 3,8000

30 3,9600 3,8000

31 3,7900 3,6000

32 3,7400 3,6000

33 3,7600 3,6000

34 4,0700 3,9000

35 4,6600 4,7000

36 5,4900 5,6000

37 6,3400 6,6000

38 7,4700 7,9000

39 8,4700 2,0000

40 9,3800 1,5000

41 10,2600 11,3000

42 10,9800 12,1000

43 11,5500 12,7000

44 11,7700 12,9000

45 11,7700 12,7000

46 11,5700 12,3000

47 11,3200 11,7000

48 10,9600 11,1000

49 10,5100 10,5000

50 9,9900 9,8000
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Anexo I

Tabela de Faixas Etárias e Percentuais de Reajustes por Cobertura:
Idade FUNERAL Morte

51 9,4700 10,6000

52 8,9300 9,9000

53 8,4200 9,3000

54 8,0100 8,8000

55 7,7200 8,5000

56 7,4900 8,2000

57 7,3200 7,9000

58 7,2600 6,6000

59 7,4400 6,7000

60 7,8200 18,8000

61 8,3700 11,4000

62 8,9900 15,5000

63 9,6000 9,1000

64 10,0400 9,7000

65 10,3100 10,2000

66 10,4200 10,5000

67 10,4400 10,7000

68 10,3900 10,8000

69 10,4000 10,8000

70 10,4700 10,8000

71 10,5500 10,6000

72 10,6400 10,5000

73 10,7200 10,3000

74 10,8100 10,3000

75 10,8900 10,2000

76 10,9500 10,2000

77 10,9900 10,2000

78 10,9900 10,2000

79 10,9900 10,2000

80 10,9700 10,2000

81 10,9400 10,1000

82 10,8800 10,0000

83 10,7900 9,9000

84 10,6200 9,6000

85 10,3800 9,3000

86 10,1100 8,9000

87 9,8100 8,5000
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Anexo I

Tabela de Faixas Etárias e Percentuais de Reajustes por Cobertura:
Idade FUNERAL Morte

88 9,5000 8,1000

89 9,1800 7,8000

90 8,8500 7,6000

91 8,5300 7,4000

92 8,2100 7,3000

93 7,9100 7,2000

94 7,6100 7,1000

95 7,3300 7,1000

96 7,0600 7,1000

97 6,8100 7,0000

98 6,7700 7,1000

99 6,9000 7,3000

100 7,1500 7,5000

101 7,8000

102 8,1000

103 8,4000

104 8,7000

105 8,9000

106 9,1000

107 9,3000

108 9,4000

109 9,5000

110 9,6000

111 9,6000

112 9,6000

113 9,5000

114 9,5000

115 9,4000
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Código de Verificação

20260424u69034668000156
RPS Nº 786275 Série 4D, emitido em 18/03/2026

07402160

18/03/2026 17:46:47

SHVV-KWTH

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

Nome/Razão Social:

Endereço:

69.034.668/0001-56 7.718.411-4

PLUXEE BENEFICIOS BRASIL S.A.

AV DRA RUTH CARDOSO 7221, CONJ 801 901 E 1201 - PINHEIROS - CEP: 05425-902

Município: São Paulo UF: SP

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:

CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:

Endereço:

Município: UF: E-mail:

FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURA

67.361.691/0001-20 ----

I R BRIGADEIRO TOBIAS 73 - CENTRO - CEP: 18010-070

Sorocaba SP financeiro@fundecsorocaba.com.br

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Nome/Razão Social:---- ----

DISCRIMINAÇÃO DE SERVIÇOS
11 REFEIÇÃO EMV 5834.44

TAR COBRANCA 0.00 \ TX ADM SERV 0.00

IRRF RECOLHIMENTO EFETUADO PELO EMITENTE CONF. IN/SRF 153/87 R$0.00

SERVIÇO ENQUADRADO COMO ADMINISTRAÇÃO DE CONVÊNIO

Entr/Cred 01/04/2026

DESP PAGA COM RECURSOS MUN SECULT TERMO DE FOMENTO 01 2025 Nro Pedido.: 41857576/26

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 0,00

VALOR TOTAL RECEBIDO = R$ 5.834,44
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PIS/PASEP (R$) IPI (R$)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Código do Serviço
03205 - Fornecimento e administração de vales-refeição, vales-alimentação, vales-transporte e similares

Valor Total das Deduções (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Valor do ISS (R$) Crédito Programa da NFP (R$)

0,00 0,00 2,00% 0,00 0,00

Município de Prestação do Serviço Número Inscrição da Obra Valor Aproximado dos Tributos / Fonte

- - -

OUTRAS INFORMAÇÕES
(1) Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei nº 14.097/2005; (2) Esta NFS-e substitui o RPS Nº 786275 Série 4D, emitido em 18/03/2026;
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IMPOSTO E CONTRIBUIÇÃO SOBRE BENS E SERVIÇOS (IBS E CBS)
Identificador: 35503081269034668000156000000740216026037875761847

CPF/CNPJ/NIF do Fornecedor Número da Nota Código de Verificação

69.034.668/0001-56 07402160 SHVV-KWTH

DESTINATÁRIO
CPF/CNPJ: NIF:
Nome/Razão Social:
Endereço: Nº: Compl.:
Bairro: E-mail:

INFORMAÇÕES DE ENDEREÇO NACIONAL
Município: CEP:

INFORMAÇÕES DE ENDEREÇO NO EXTERIOR
País: Cidade:
Estado/Província/Região: CEP:

NÃO INFORMADO ----
----

---- ---- --
---- ----

---- ----

---- ----
---- ----

ADQUIRENTE
CPF/CNPJ: NIF:
Nome/Razão Social:
Endereço: Nº: Compl.:
Bairro: E-mail:

INFORMAÇÕES DE ENDEREÇO NACIONAL
Município: CEP:

INFORMAÇÕES DE ENDEREÇO NO EXTERIOR
País: Cidade:
Estado/Província/Região: CEP:

67.361.691/0001-20
FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO CULTURA

I R BRIGADEIRO TOBIAS 73
CENTRO financeiro@fundecsorocaba.com.br

3552205 - Sorocaba - SP 18010-070

---- ----
---- ----

SERVIÇO PRESTADO
Localidade de incidência: Código indicador da operação:

Tipo de operação: Operação de uso:

3550308 - São Paulo - SP 100301

4-Recebimento do pagamento com fornecimento posterior. Não

CLASSIFICAÇÃO TRIBUTÁRIA
Situação tributária: 000 - Tributação integral

Classificação tributária: 000001 - Situações tributadas integralmente pelo IBS e CBS.

OUTRAS CLASSIFICAÇÕES
NBS:

NCM:

114012100 - Serviços de gestão em processos de negócios 

----

Valor dos serviços antes dos tributos (R$) Valor da multa (R$) Valor do juros (R$)
0,00 0,00 0,00

Valor das Deduções

de IBS e CBS (R$)

Base de Cálculo do

IBS e CBS (R$)

Alíquota Estadual do

IBS (%)

Alíquota Municipal

do IBS (%)

Redução de Alíquota

do IBS (%)

Alíquota Efetiva do

IBS (%)

Valor Diferido do IBS

(R$)

Valor do IBS (R$)

0,10% 0,00% 0,00% 0,10% - 0,00

Alíquota da CBS (%) Redução de Alíquota

da CBS (%)

Alíquota Efetiva da

CBS (%)

Valor Diferido da

CBS (R$)

Valor da CBS (R$)

0,90% 0,00% 0,90% 0,00 0,00

0,00 0,00

VALOR TOTAL COBRADO =  R$ 0,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
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